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Sobre o Projeto de Resolução nO77/2014,

que "Institui no âmbito do Fundo de

Assistência à Saúde dos Deputados

Distritais e Servidores da Câmara

Legislativa do Distrito Federal- FASCALo

Serviço Especializado de Assistência e

Internação Domiciliar - HOME CARE".

AUTOR: MESADIRETORA
RELATOR: Deputado Cláudio Abrantes

I- RELATÓRIO

Submete-se à apreciação da Comissão de Constituição de Justiça, o

presente Projeto de Resolução que Institui o Serviço Especializado de

Assistência e Internação Domiciliar - HOME CAREno FASCAL.

A proposição em apreço estabelece os objetivos desta medida, bem

como o tipo de assistência que será oferecida e os requisitos exigidos para a

sua utilização.
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Segundo a Mesa Diretora, autora da proposição, o objetivo é encontrar

alternativas que diminuem os períodos de internação hospitalar, bem como

permitir uma maior integração entre equipes de atenção à saúde e pacientes.

No âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, no prazo regimental,

não foram apresentadas emendas.

11 - VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Constituição e Justiça, entre outras atribuições,

analisar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à
constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa

e redação, conforme art. 63, I, do RICLDFe o mérito de "direito administrativo

em gera!...", nos termos do art. 63, IH, d.

Em relação à admissibilidade, não existe nenhuma objeção que

impeça a tramitação da presente proposta, visto que se trata de Projeto de

ReSOluçãocom o objetivo de instituir o Serviço Especializado de Assistência e

Internação Domiciliar - HOME CARE no âmbito do FASCAL.

Além disso, o art. 60 da Lei Orgânica do Distrito Federal dispõe:

"Art. 60. Compete, privativamente, à Câmara Legislativa do
Distrito Federal:

H - dispor sobre seu regimento interno, polícia e serviços
administrativos;"

No caso em tela, o objetivo da proposição é regulamentar os serviços

administrativos da Casa, contribuindo para a excelência do serviço de saúde

para os inscritos no Fundo de Assistência à Saúde da Câmara Legislativa do

Distrito Federal.
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No que tange ao mérito, a presente questão é, reconhecidamente

louvável, tanto pela redução dos custos de internação hospitalar, quanto da

humanização do tratamento médico.

Estudos sobre o tema aponta que uma das principais vantagens da

internação domiciliar em relação à hospitalar diz respeito ao custo.

Segundo cálculos feitos com planilhas de custos de planos de saúde

revelaram que a redução dos custos em certas doenças atinge valores entre

20% e 60% comparativamente aos custos hospitalares da mesma enfermidade.

Já se observam, na internação domiciliar, dados que demonstram uma

importante redução do tempo da doença do paciente, isto é, a recuperação

parece ser mais rápida e mais humana.

Esse tipo de atendimento é salutar para o paciente, porque ele é

tratado no seu ambiente natural, com atendimento personalizado 24 horas, no

contexto familiar e com uma vantagem enorme, a impossibilidade de o paciente

contrair uma infecção hospitalar.

Deste modo, é extremamente meritória a presente proposta de

Resolução.

Diante de todo o exposto, manifestamo-nos pela admissibilidade do

Projeto de Resolução nO 77/2014, e, no mérito, pela sua aprovação, no

âmbito da CO.

Sala das Reuniões, em

Deput tio Cláudi
Relatot

Deputado Chico Leite
residerI I .
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ

FOLHA DE VOTAÇÃO DE PARECER
PROPOSIÇÃO: PR 77/2014
Institui no âmbito do Fundo de Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e
Servidores da Câmara Legislativa de Distrito Federal - FASCAL o Serviço Especializado
de Assistência e Internação Domiciliar-HOME CARE.

AUTORIA: MESA DIRETORA
RELATORIA: Dep. CLÁUDIO ABRANTES
PARECER: Admissibilidade e, no mérito, pela aprovação
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RESULTADO:
( X) APROVADO [Z] Parecer do Relator

O Voto em Separado
()REJEITADO Relator do parecer do vencido: Dep.
( ) Emendas apresentadas na reunião (acatadas e rejeitadas):

( ) ConcedidoVista ao Dep.
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, em

__ a Extraordinária

duardo Pinto de Almeida
Secretário - CCJ
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